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C. CONTRIBUINTE:-

R.1/168.506

de
MM

9° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL

Francisco Raymundo - Oficial

Carlos Alberto M. Storrer - Substituto

☑Reinaldo Yada Tadashi - Substituto
Gustavo Takaitsi Chicuta - Escrevente

Em 27 de agosto de 2001

06

a

이

Pelo MANDADO n° 2.581/01, expedido em

julho de 2.001, pela Dr Luciane Aparecida Fernandes Ramos,
Juíza Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais desta Capital,

extraído dos autos n° 95.0506951-0 da ação de EXECUÇÃO FISCAL,

movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra

proprietária, já qualificada, e OUTROS, foi determinado
presente registro, para constar que, de conformidade com o Auto

Penhora e Depósito Particular lavrado aos 05/08/2.000, foi

PENHORADO O IMÓVEL OBJETO DA PRESENTE MATRÍCULA, para garantia

dívida no valor de R$587.285,61; tendo sido nomeada como fiel

depositária, FABIANA CUSATO, RG n° 16.405.913-1, CPF/MF

195.267.018-79. Faz parte da presente penhora, os imóveis

matriculados sob n°s 168.507 e 168.508, deste Registro

Imóveis.

de

da

n°

de

Joarany CLoyes Ha Ba Escrevente
Antonio Femandes Pihto -Escrevente

9° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL

Francisco Raymundo - Oficial
Carlos Alberto M. Storrer - Substituto

☑Reinaldo Yada Tadashi - Substituto
Gustavo Takaitsi Chicuta - Escrevente

continua no verso
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LIVRO № 2 - REGISTRO

GERAL

9º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA CAPITAL

matricula ficha

168.506 01

São Paulo, 27 de agosto de 2001

IMÓVEL:- UMA CASA e seu respectivo terreno situados à Rua da

Fazenda, n° 118, Vila Carmozina, no DISTRITO DE ITAQUERA,

medindo 10,00m de frente para a referida rua; 68,30m da frente

aos fundos de um lado, confrontando com propriedade de Benedito

Leme: 72,00m do outro lado, confrontando com propriedade de

Brasilino José Leme; tendo nos fundos a largura de 10,00m, onde
confronta com o Rio Verde; encerrando a área de 698,00m².

PROPRIETÁRIA: - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS SANTA TEREZINHA

LTDA, com sede nesta Capital, à Avenida Harry Danhenberg,
148, Itaquera.

n°

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n° 139.951, deste Registro de
Imóveis, feita em 23/10/1.972.
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Joarany Los dava Escrevente
Antonio FergandePinto-Escrevente

Av.3/168.506 Em 07 de março de 2017

Francisco Raymundo -Oficial
Carlos Alberto M. Storrer - Substituto
Reinaldo Yada Tadashi - Substituto
Gustavo Takaitsi Chicuta - Escrevente

Conforme o Registro nº 6567, feito em 23 de

fevereiro de 2017, no Livro das Indisponibilidades de Bens

deste Registro de Imóveis, em razão da comunicação lançada

na Central de Indisponibilidade de Bens, referente ao

Processo n 0000268-37.2013.5.02.0028, do Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª região - SP, verifica-se que foi decretada
INDISPONIBILIDADE dos bens de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA, CNPJ Nº 60.841.962/0001-03.

a

Protocolo 550.127 de 23/02/2017.
OFICIAL DE REGISTRO DE JIMÓVEIS-DA CAPITAL

Francisco Baymundo - Oficial

José Renato de Freitas Nalini - Sutstituto
☑Degenila M. de S. Zambelli - Escr Autorizada

continua na ficha 02
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matrícula

168.506

ficha

01

verTo

R.2/168.506 Em 01 de março de 2002

Pelo Auto de Penhora e Depósito Particular
lavrado aos 05 de Agosto de 2.000, em cumprimento ao mandado
expedido em 06/02/2.002, pela Doutora Mônica Autran Machado
Nobre, MM Juíza Federal da 3ª Vara de Execuções Fiscais, da
Justiça Federal de Primeira Instância, desta Capital,
extraído dos autos n° EF.1999.61.82.009257-2 da ação de

EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL, Contra
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA, CNPJ/MF
n° 60.841.962/0001-03, já qualificada, verifica-se que foi
PENHORADO O IMÓVEL, para garantia da dívida no valor de

R$165.601,96; tendo sido nomeado como fiel depositário:
FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARÃES, RG n° 11.073.960-
SSP/SP, CPF/MF n° 010.892.698-20. Fazem parte da presente os
imóveis matriculados sob os n°s 168.507 e 168.508, neste
Registro de Iméveis.
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